
úl - lr'/ toç

PARAIBA
DE CAMPINA GRANDE
PREFEITOGABINETE DO

LEt N" 4.754

O PREFEITO MUNICIPAL

que a Câmara de Vereadores aprovou e

De'16 de fêvereiro de 2009.

DISPoE SoBRE INSTALAÇÀO
DE ALERTAS SONOROS NAS
SAíDAS DE ESTACIONAMENTOS
E DÁ ourRAS PRovtDÊNctas.

DE CAMPINA GRANDE, faço saber

eu sanc ono a seguinte,

LEI

Art. 1o - Os estacionamentos sediados no I\4unicÍpic de Campina

Grande ficam obrigados a instalar, além dos dispositivos - luminosos la

existentes, aleda sonoro na saída de veículos para acesso à calçada ou área

de passeio das vias públicas, como sinalização para pedestres

Parágrafo Único - O aleria sonoro referido neste artigo deve

conter as caracte.ísticas técnicas da ABNT, para não ultrapassar os llmites de

decibéis permitidos por lei e mantém a obrigatoredade aos condutores de

veículos de parar em respeito ao pedestre, antes de efetivamente entraT ou sair

do estabelecimento.

Art. 2" - Os estabelecimentos suieltos a essa Lei .l€verão .lentro

.le 90 lnoventa) dias após a pub cação da rnesna provoen.ar a lnstalaÇao

ras rê:eridos equlparaentos.

Art. 3" - O descumprimento do d sposto no Art 2' impllcará em

rnulia de RS 300.00 (trezentos reas) e, na reincidência, o dobro desse vaLor

cabendo a Superintendêncla de Trânsito e Transportes Púb cos - STTP a

iscalização da reÍerida Lei.



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Art. 4" - Esta Lei entrará em v gor na datê oe sLri !Ltll caÇào

Art. 5o - Re\,ogar ce a- dr- pos oer l-o ';
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